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C A T IG U Á - Estado de São Paulo 

LEI n2-965, DE 12 DE FEVEREIID DE 1281 

Concede desconto de 20-% para pagamento em _ 

uma única prestação, dos tributos qtâe espe
cifica.-

SEBASTIIO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Cati-
gu.á, Comarca de Catanduva, Estado de São Pau.lo, usando de suas _ = 
atribuições legais e nos termos do artigo 30 do deoreto Lei Compl! 
mentar n2-9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a Lei Or
gânica dos Municípios, SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei aprovada 

pela C4i:rara Municipal em sessão de ll de fevereiro de 1981, confor -
me A~tografo n2-04/8l.-

ARTIGO ie~ As contri.b11intes que pagar, no corrente exer
cio de a.ma •Ó vez e na epooa do vencimento da primei:xa prestação,a 
quantia total dos impostos Predial e Territorial Urbano, incidente 
sobre imóveis dos quais tenha o domínio oa a posse, a qualquer tÍ
tt.ü.o, gozará do desconto de 20~( vinte por cento)·-

Parágrafo l!nico- O desconto de que trata este artigo, S.! 
rã estensivo, nas mesmas bases e oondições ao contribuinte sujeiix> 
ao pagamento da Taxa de Conservação de Estradas de Rodagem.-

ARTIGO 22_ Esta Lei entrar.:& em vigor na data de sua 

pÚ.blicação, revogadas as disposições em cont l1irio.-

Prefei tu.ra Municipal de Ostiguá, aos 12 de fevereiro de 

es de Almeida 
Municipal 

Registrado no livro competente e pÚ.blioado por afixação 

no local de costume da data supra. 


